
yOf. 1^'^plio- í<p/ú(e ^
PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO

ESTADO DO PARANÁ
Rua Mato Grosso, 1579 - Telefax (44) 3518-5051 -CEP 87300-400 Cx. Postal 450

C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail; leaislatlvomunlcipal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

Bancada do PPS

REQUERIMENTO
ggfeM m wwukaQ
^rotocdo f4®
Jampo Mourâo,^ ^_HorâS-ÍV4(9

PROTOCOLiSTA

UNANIMIDADE MAIORIA !
APROVADO POR X
REJEITADO

RETIRADO
E

Sala das Sessões..Í^J o_^__/2LoÍ,.Q. Í

isiOENlE f"""favorável airamitação

presidente

o Vereador que subscreve, no uso das atribuições conferidas pelo
Regimento Interno desta Casa de Leis, conforme preceitua o Artigo 1i37, inciso III,
requer à mesa, ouvido o Plenário, seja remetido expediente ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Nelson José Tureck, solicitando fornecer cópia do Processo
Administrativo que gerou a resposta a essa Casa de Leis através do Ofício N°
299/2010 - DEADM/SEFAD, em atendimento ao Requerimento protocolado sob n°
311/10, conforme documentos anexos.

JUSTIFICATICA

Justificamos a referida proposição, face o contido no Ofício n° 299/2010
- DEADM/SEFAD, expedido pelo Executivo Municipal, não nos foi fornecido respostas
condizentes às indagações contidas no Requerimento acima mencior
não prestar as informações solicitadas de forma digna com que a
Pública deve zelar, devemos lembrar que o Artigo 4°, do Decreto Lei 2i

ado, além de
Administração
D1/67, prevê a

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 01 de junho de 2010.

165/LOC.

SIDNEl J

^ere^ or

recusa no atendimento das informações solicitadas como infração política-
administrativa, tendo como sanção a "cassação do mandato".



Campo Houráoi
Pólo Brasileiro de Alimentos

Ofício n° 0299/2010 - DEADM/SEFAD

Campo Mourão, 13 de abril de 2010.

Senhor Presidente,

Em atenção ao Requerimento formulado pelo Vereador Sidnei de
Souza Jardim, tenho a Informar-lhe e aos Nobres Pares dessa Coienda Casa de
Leis que;

Município:
Com base nas informações prestadas pela Procuradoria Geral do

Ofício n.° 406/2010- GAB/PRES; Requerimento n.° 311/2010;

Em consonância com o art. 5°, IV, da Constituição Federal que
estabelece: "é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato".
Isto significa que o autor deve ser identificado, mesmo que através de
pseudônimo. Para o Professor José Afonso da Silva: "A liberdade de
manifestação do pensamento tem seus ônus, tal como o de o manifestante
identificar-se, assumir claramente a autoria do produto pensamento manifestado,
para, em sendo o caso, responder por eventuais danos a terceiros. Daí porque a
Constituição veda o anonimato" (Silva, 1995, p.223).

Solicitamos a gentileza de nos fornecer a identificação do internauta
o qual realizou o comentário no site www.bocasanta.com.br que embasou a
presente proposição.

Assim sendo, já que o requerimento toma por base informação
destituída de qualquer identificação do autor, não merece atenção formal, a não
ser que alguém assuma a autoria e a responsabilidade por eventual crime contra
a honra.

AterTeiosamenté^

Nelábn josé Tureck
Prefeito Municipal

Ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal
Campo Mourão - PR
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Ofício n" 406/10-GAB/PRES.

Campo IVlourão, 12 de março de 2010.

Senlior Prefeito,
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Respeitosamente.

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/cgs

Dr. Eraldo fec^ro de"
Presidente



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO Ã EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA: ~

( )Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, i, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em dipldma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

( X) há óbice, a duas ruag-RtSlocal, e uma avenida , esta proposição não citaos nomesdas mesmas..

( ) a proposição^efe o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( )a proRp^ão tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n°..,. /2009. (em
anexo)^?«ert. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( PROPOSIÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, § 2°,
INCISO 11, ALÍNEA "E", DO R.l. rejeitado em plenário pela maioria .

( ) A PROPOSIÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUÍDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2°, DO R.l.

Campo Mourfio, 09 de Junho de 2010.

AÍ. •
ELIAS DA SItiVA

Chefe da Divisão Legislativa

U)0%



830/2010 - 14/05 ^^REQUERIMENTO - Sidnei de Souza Jardim - EXECUTIVO
MUNICIPAL - EIWIAR CÓPIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO QUE GEROU O
OFÍCIO N° 299/2010 - DEADM/SEFAD.
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: P lOGl2Q^Q.

/2010) Indicação n°
) Indicação Legislativa n°

)I4 Requerinnento
) Outros

AUTOR (ES): ....hxdfh^..
OCORRÊNCIAS:

• 72010

1^/2010

( ) Projeto de Lei n'
( ) Projeto de Resolu
( ) Emenda à L.O.M.
( ) Moção n"

ção
/2010

_/2010
/20-I0

/2010/2010

-5^ Preenchidos os requisitos de constitucionalidade elegalidade.
) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) inconstitucional por ferir:

) Inorgânico por ferir;

) Ilegal por ferir;

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas:

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art.

Parecer prolatado em JJ/ 0^/2010.

(X) favorável à tramitação.
) favorável à tramitação com emendas.
) Pela apresentação de substitutivo
) Contrário à tramitação

Valter Franxjis
Procurado

Oab/

tivd» em anexo,

s

.da LDO,

.do PPA.

Emendas em anexo.


